ERRATA À RESOLUÇÃO Nº 001/2022 - CMAS
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando a Resolução nº58/2021 – CMAS, publicada no Jornal Oficial do Município em 01 de dezembro de 2021, torna pública a seguinte correção:
[bookmark: _GoBack]No título da Resolução nº 001/2022 - CMAS, de 11 de janeiro de 2022:
ONDE SE LÊ: “RESOLUÇÃO Nº. 001/2022 – CMAS, de 11 de janeiro de 2021”
LEIA-SE:         “RESOLUÇÃO Nº. 001/2022 – CMAS, de 11 de janeiro de 2022”
Londrina, 24 de fevereiro de 2022.
VALMIRETE ALVES DA SILVA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

